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1© 26-12-913 retroa;geiii: 7oara benexiciar a todos os

xyjicionários mmiicipais atuüliuéircc kn
exercício.

exerivo

AUTUAÇAO

Aos 17 dias do mês de i./aio do ano de

mil novecentos e QÜentacs^; 1Sí5'í' , autúo o lUJ -LXI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período cia presidência: 19.l„„57 . : „ a 19,

Presidente iu(Ji.í'-;ía!Rí-i Djj llúiCYl

Vice-Presidente: d0;dO "V.Xj.uL!^ íYiíãiO

1" Secretário:

2° Secretcírio: .



gamara MUitlC IPAL
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O A C H O E I RO EE ITAPEMIRIM

áWO:- 1957

■  \ 1 -1 li !;->. ,-7
ASSUHTO:- Projeto de Lei n2 •. /■;/ fi

i  ■ "

>  ~V) -I  ' 'IWIGIATIVA:- Vereador Aüilear Eigliuzzi
f ■ ■ -

HISTóRIGO:- Os direitos assegurados pela Lei 149 de 26,12.51» ra-^
troageB para Leueíiciar a todos os fuHGioíiá,rios KUüieipais
atualBente ea efetivo exercício.

a ü t .ü a ç a o

Aoa desessete dias do ads de aaio de ail noveceiitos e cinqüen
ta e sete, autiío o projeto de lei'supracitado e demais documentos que
seguem.
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ZB. 0J1.T0 DE ZZI- Zi, ̂

AET, 12 í- Os diroS.tos assQgurados pela Lei n2 1^9 26.i2.5i9 retroa-

gem para beneficiar a todos os funcionários municipais atual

mente era efetivo exercício.

ART. 2^:- Revogam-se as disposições em contrário.

V

JUSTIFICATIVA

^  É .lusto louvar-se a iniciativa da Câmara que aprovoUj em I95I9
a Lei n2- lli99 a qual concede direitos a funcionários afastados do serviço

por motivo de tratamento do saúde, por prazo não superior a 6 (seis) meses.

^ ^ A finalidade do presente pro.ieto e extender este benefício a
todos os que, embora exerçam ainda o efetivo exercício dos seus cargos,

gozaram aquelas licenças em período anterior à publicação da Lei n2 li|9. ^
Justa como e a presente proposição, espera-se dos demais raem- ■

bros desta Casa o seu inestimável apoio,

S.S. 16 de maio de 1957
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AMICp^ Fl^U%'^I'U:^REj;©l3R PELO PTB

Aprovado em discussão

por

Sü/a das sessôe^^.l,i^.jjpSx..
4^.

( RUBRICA DO PRESIDENTI

c.^-^ançâo

Sala das sess^esy.^.j\..lí9!^^f
í RUBRICA DO PRÍÊsiDÉtÍMÍ>"
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Qllfisáo
C^?imcú CM cmpriuento ao art. 63 do Reei-

aesta data fora* distri-

secreta Ri o ÚÀ úAi/i. ^
i A K A

Agnarde-se o prazo para reeebi»eato de e*enda3,

de conformidade eo* o art. 74 do ^gimento Interno,

Data supra

Presidente ̂ a^ÇlÊmàj^

^  "^-vw

"^fwl^AíVwC? o- V- • f|A-v.£. ^

ÍS~ 6 '

,■0-/yf''
/

.  (

í?^<-
0

/

O r-,Mr L^z. C"'' f

/■• -

/', ' k i A

ylA0Ç^jLpy^!:0\ yijOUjs^



PAHEGES

GomissSCo dc OtaatitulçíSa,Justiça e HedaçSà

Projet» de Lei 30/57

-O-O-^O—OrO-0-0-0-0—0-0 ̂0-0—0-0-0-

Pede o projeto acima,ts direitos da Lei 149 aos fiuicioaayá
rits efetiros em exereicio,

NSo fere o presente prejeto nenhum disposito de lei, e as«
sim send# esta GomissSo julga o mesmo Gonstitucitnal.

Sala das GoinissSes,8 de agostt ic 1957
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CM » 112/58

1

CaohoeiT"o d» I+stp®iai'^'ini» le d© julha d« 1958i

S»nl"L' ?-"®f#i+Oí

Âp^^az-n® passa."-^ às mãos d« ,V« Sxjè,.». pa^^s.

os d«vidos fins d« sanção» o incluso p-^ojs+o d© L©i n9;

30/57» ap-^ovads po"^ «s-f-a-GSjaéL-^a,

■5@2i ou-í-"^o Hü-^-ivo, subsc^®vo-mt

Â t e íic io 3 am® n +0

,SnocÍL Mo

P^^csidcn

agaex

sma

Exino# S~.

ANIONIO PEPatEI^^A PEIÍEDO SOBuINHO

D. D.P^^^sfaito Municipal

N:E S T A



PHOJETO DE lEI Nô 30/57

f

Artí 19 - Os diT^ai+os ftsstgur®.d©s pala Lai nQ 149 da

26/12/51, ratraagam pa^^a baíiaficiaT' a ta-

dos ®s funcionáT'i©s municipais a^^u-almen+a

*  cm ©fe^itfo exe-^cício.

2® - Eavogam-sa as disposiçSas am con-^rá""!©.

Sala das SessSos, 26 d® junho da 1958=

Óíí^
Enocii Mo'^®i'^a da

prsaiden'-
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